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PODER EXECUTIVO 
D.O. 9/ll/73. 

EST ADO DE MATO GROSSO 

lEI NI! 3 420 ,DE 08 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

Autoriza a abertura, I. Secretaria 
de Administração, do cr~ito especial 
de Cr$ 300 000,00 (trezentos mil cruzei 
ros), para o fim que menciona. -

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - Fica o POder Executivo autorizado a abrir, 

o crMito especial de Cr$ 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros), a 

favor da Secretaria de Administraçio, destinado a atender ls de,! 

pesas de qualquer natureza com a realiza~o de concursos para o 

provimento de cargos do funcionalismo pdblico estadual. 

Artigo 2!l - As despesas decorl7entes da execução da 

presente Lei, correrio 1 conta de anulação, em igual importtncia, 

da seguinte verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e Coorde 
N -

naçao Geral 

3.09.01.02.04 - Gabinete do Secret~rio 

5.0.0.0 - Despesas de Transferências Correntes 

5.1.0.0 - SubvençÕeS para fins sociais e ·econ8micos 

5.9.9.0 - Implantaçio da Secretaria de Administração 
(SAD) 

Artigo 3!l - Esta Lei entrar' em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrllrio. 

PaUcio Alencastro, em CuiaM, 08 de novembro de 

1 973, 1522 da 
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